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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente licitação tem como objeto, a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de emissão, reserva, marcação, 

remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, por meio de atendimento remoto (e-mail e 

telefone), conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

2 . DO ITEM: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO ESTIMATIVA DO PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

01 Serviço de Agenciamento de Viagens, 

compreendendo os serviços de emissão, reserva, 

marcação, remarcação e cancelamento de 

passagens aéreas nacionais. 

 

% 

 

2.1. Tendo em vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o tipo de licitação 

menor preço, considerado o maior percentual de desconto, a ser aplicado sobre o valor do volume de 

vendas de passagens aéreas nacionais, inclusive sobre as tarifas promocionais e reduzidas disponíveis 

no momento da compra, excluída a taxa de embarque.  

 

3. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS  

 
3.1. Estima-se que o custo para a contratação dos serviços acima descritos seja da ordem de R$ 

110.000,00 (Cento e dez mil reais).  

 

3.2. Por se tratar de mera estimativa de gastos, os valores acima mencionados não constituem, em 

hipótese alguma, compromisso futuro para a Câmara Municipal de Anapu, razão pela qual não poderão 

ser exigidos, nem considerados como montante para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com a necessidade, sem que isso justifique qualquer indenização ao licitante. Os 

valores acima estimados servirão, tão somente, como subsídio aos licitantes na formulação do valor 

proposto e na indicação do percentual de desconto.  

 

4. VALOR DA TARIFA  

  

4.1. O valor da tarifa a ser considerado será aquele praticado pelas concessionárias de serviços de 

transporte aéreo, inclusive quanto às classes promocionais. 

 

4.2. Serão repassadas à CMA as tarifas promocionais, sempre que forem cumpridas as exigências para 

esse fim.  

  

4.3. A Administração da CMA reserva-se ao direito de solicitar a comprovação, sempre que julgar 

necessária, do valor vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de passagens.  
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4.4. Salvo em situação mais vantajosa para a CMA, a contratada aplicará o desconto contratual a que se 

refere ao valor de face do bilhete, excluída a taxa de embarque, sem distinção entre companhias aéreas 

e classe. O desconto contratual deverá ser obrigatoriamente apresentado na fatura.  

  

4.5. O CONTRATADO repassará ao CONTRATANTE todas as vantagens e tarifas-acordo que vier a 

celebrar com as companhias aéreas. 

 

5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO   

 

5.1. O serviço deverá ser prestado 24 horas por dia, todos os dias da semana, devendo a contratada 

indicar o(s) responsável (is) com números de telefones, celulares, e e-mail.  

 

5.2. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, 

imediatamente após a Assinatura do Contrato.  

 

5.3 - A contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais em até 02 horas, após a 

solicitação, diretamente ao requisitante. 

 

5.4. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento estiverem sendo 

praticadas pelas companhias aéreas, devendo sempre que possível optar pela de menor valor.    

 

5.5. Fornecer passagens aéreas nacionais, para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de 

transporte aéreo; emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares de 

transporte aéreo, informando ao gestor do contrato ou ao favorecido o número do bilhete, código de 

transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque.  

  

5.6. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens aéreas para as 

rotas nacionais, inclusive retorno.  

  

5.7. Assegurar o fornecimento do(s) menor(es) preço(s) em vigor, praticado(s) por qualquer das 

companhias aéreas do setor, mesmo que em caráter promocional, repassando todos os descontos e 

vantagens oferecidos que possam resultar em benefício econômico para a CMA.   

  

5.8. Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e horários 

requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas solicitadas.  

  

5.9. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados, domingos e 

feriados, devendo o bilhete estar à disposição do viajante em tempo hábil para o embarque do passageiro.  

 

5.10. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao servidor responsável pelo serviço no 

âmbito do CONTRATANTE ou a outro designado, por e-mail ou em meio físico, no prazo de até 02 

(duas) horas, contado a partir da autorização de emissão da passagem, salvo se solicitados fora do horário 

de expediente do CONTRATADO.  

  

5.10.1. No caso do não cumprimento do prazo estipulado para a emissão da passagem, havendo 

majoração da tarifa em relação ao valor verificado na reserva, tal diferença será glosada pela CMA.  

  

5.11. Adotar as medidas necessárias para o cancelamento de passagens e/ou trechos não utilizados, a 

partir de solicitação da CMA,  
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5.12. Substituir passagens (remarcação) quando ocorrer mudanças de itinerário de viagem ou de 

desdobramento de percurso, mediante solicitação da CMA.   

  

5.12.1. Quando houver aumento de custo – emitir ordem de débito pelo valor complementar; e  

  

5.12.2. Quando houver diminuição de custo – emitir ordem de crédito a favor da CMA, a ser utilizada 

como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da notificação.  

 

6. FATURAMENTO / PAGAMENTO  

  

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal e recibo 

devidamente atestados. 

  

6.2. O faturamento deverá ser o somatório dos preços cobrados no momento da emissão de cada 

passagem aérea, deduzidos o desconto contratual, ou, no caso das tarifas-acordo, dos preços finais do 

bilhete emitido, e depois acrescido do somatório dos valores das respectivas taxas de embarque;  

  

6.3. Promover, mediante solicitação e no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da solicitação, reembolso 

de passagens não utilizadas pela CMA. Findo o contrato, se existente crédito em favor do contratante 

que não possa ser abatido de fatura pendente, deverá o valor ser recolhido aos cofres do Tesouro 

Municipal através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM;  

  

6.4. Caso a empresa não emita nota de crédito no prazo acima estipulado ou não informe o valor dos 

trechos não utilizados, o valor total do bilhete, pelo seu valor de face, será glosado em fatura a ser 

liquidada;  

  

6.5. Poderá ser deduzida do valor do bilhete a ser reembolsado multa eventualmente cobrada pela 

companhia aérea, desde que devidamente comprovada;   

  

6.6. As faturas que apresentarem qualquer tipo de incorreção serão devolvidas e sua nova apresentação 

ocorrerá juntamente com a fatura subsequente;  
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